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O sistema abrirá o Documento de Arrecadação em uma 
nova aba do navegador.

Para realizar o pagamento por PIX, basta gerar uma 
guia ou boleto - em ambos constará um QR Code. 
Pelo aplicativo do seu banco, após selecionar a opção 
para ler um QR Code, aponte a câmera do seu celular, 
realize a leitura e efetue pagamento. A compensação 
do pagamento realizado através de PIX ocorrerá em 
instantes.

A taxa também será mostrada na tabela “Taxas Geradas”, 
sendo possível verifi car a data da geração, o tipo, o valor 
e o status. Ao clicar no status, o sistema abre novamente a 
Guia ou Boleto.
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Conforme Art. 53 da IN DREI 81/2020 e Art. 57 do 
Decreto 1.800/96, o prazo de validade das taxas é de 
trinta dias contados após o lançamento da primeira 
exigência. Extrapolado esse prazo, serão necessários 
a geração e o recolhimento de nova taxa, para que o 
livro possa ser reprotocolado.
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Efetuada a geração da taxa, clique no botão “ASSINATURA 
ELETRÔNICA” para dar continuidade ao processo.
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ASSINAR E PROTOCOLAR LIVRO

O botão ‘‘ASSINATURA ELETRÔNICA’’ deve ser utilizado 
para a seleção de assinantes, para aplicação de assinaturas 
e para realizar o envio do pedido de Cancelamento de 
Termo de Autenticação à análise da Junta Comercial.

No pedido de Cancelamento de Termo de Autenticação, 
o livro anexado ao processo deverá ser assinado no 
portal Empresa Fácil ao menos por um(a) contabilista
(exceto livros societários, que dispensam a assinatura de 
contabilista, conforme IN DREI 79/2022) e pelo e-CNPJ da 
Sociedade ou do Empresário Individual a que pertencem 
ou/e por um representante legal da Sociedade ou do 
Empresário Individual ou seu Procurador.

Os representantes legais deverão possuir, ao menos, 
uma das qualifi cações a seguir para tornarem-se aptos à 
assinatura: administrador, conselheiro de administração, 
diretor, sócio gerente, sócio administrador, empresário, 
titular pessoa física, administrador judicial/gestor ou 
inventariante (este último apenas para a natureza jurídica 
Empresário Individual).

A primeira tela trará o “Quadro de Assinantes” com a 
identifi cação dos membros do quadro societário, além da 
própria pessoa jurídica (para assinatura com e-CNPJ).



162MANUAL DO USUÁRIO LIVROS

CA
N

C
EL

A
M

EN
TO

 D
O

 T
ER

M
O

 D
E 

A
U

TE
N

TI
CA

ÇÃ
O

A
SS

IN
A

R
 E

 P
R

O
TO

C
O

LA
R

 L
IV

R
O

Caso o Tipo de livro anexado ao processo livro enseje a 
assinatura de contabilista, será necessário clicar em “Incluir 
assinante +”                        e indicar um(a) contabilista.
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Caso o(a) contabilista seja membro do quadro societário, 
basta clicar no botão “Editar”:

Informar o número de registro no CRC e atribuir-lhe a 
qualifi cação de “Contador”.

O sistema incluirá a qualifi cação de “Contador” ao membro 
do QSA:

Caso o(a) contabilista seja também Procurador(a) de 
membro do quadro societário, primeiramente o(a) 
contabilista deve ser incluído(a) no quadro de assinantes 
através do botão “Incluir assinante +”                      e, em 
seguida, sua qualifi cação deve ser editada através do 
botão “EDITAR”, para que a função “Procurador” lhe seja 
atribuída.

!
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Caso o membro do quadro societário seja representado(a) 
por Procurador que não seja o(a) contabilista, é possível 
incluir assinante do “tipo” Procurador e em seguida indicar 
o membro do quadro societário que será representado: 

Caso o(a) assinante do livro seja um terceiro interessado 
ou o(a) responsável à época a que a escrituração se refere 
(por exemplo, um administrador de anos anteriores), é 
possível incluí-lo(a) no quadro de assinantes, atribuindo-
lhe a qualifi cação de “Outros” (no caso de terceiro 
interessado) ou a função que exercia à época (caso fi zesse 
parte do quadro societário), conforme disposto abaixo:
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Ao avançar para a próxima tela, no bloco de 
“DOCUMENTOS LEVADOS AO REGISTRO”, o sistema 
listará o livro anexado ao processo e os indivíduos aptos à 
assinatura. Deverá marcar “SIM” para quem irá assiná-lo.

Caso selecione a Sociedade ou o Empresário Individual 
como assinante, a assinatura deverá ser realizada por meio 
de e-CNPJ, conforme IN DREI 82/2021.

Destacamos que todo cidadão tem acesso à assinatura 
e-CPF avançada disponível de maneira gratuita através 
do login do GOV.BR.Para maiores informações sobre essa 
opção de assinatura acesse: https://www.juntacomercial.
pr.gov.br/Pagina/Assinatura-Eletronica-pelo-GOVBR.

Caso seja incluído Procurador no quadro de assinantes, 
será necessário anexar em “OUTROS DOCUMENTOS” 
procuração outorgando poderes específi cos para 
assinatura de livros em pedidos de cancelamento de 
termo de autenticação e aplicar digitalmente à procuração 
assinatura de contabilista declarando sua autenticidade. 
Para adicionar a procuração ao processo, clique em 
“ADICIONAR DOCUMENTO +”.
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Ao anexar a procuração ao processo, é importante 
verifi car se o “tipo” correto de documento (Procuração) 
foi selecionado. Caso esteja incorreto, o sistema não 
reconhecerá e não permitirá avançar.

Para os processos que possuam livro que enseje a 
assinatura de contabilista, sempre será necessário 
inserir cópia da carteira profi ssional ou da certidão 
de regularidade do(a) profi ssional em “OUTROS 
DOCUMENTOS” e aplicar digitalmente ao documento 
assinatura de contabilista a fi m de declarar sua 
autenticidade. Clique em “Adicionar Documento +” e 
selecione o tipo “Carteira Profi ssional”.
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Ao anexar o documento ao processo, é importante verifi car 
se o “tipo” correto foi selecionado (Carteira Profi ssional). 
Caso esteja incorreto, o sistema não reconhecerá e não 
permitirá avançar.

Ao avançar para a próxima tela, o sistema listará os 
arquivos que devem ser assinados seguidos do(s) nome(s) 
do(s) assinante(s) selecionado(s) anteriormente e o botão 
“ASSINAR”.
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ATENÇÃO! Simultaneamente à aplicação da primeira 
assinatura ao livro, os novos Termos de Abertura e de 
Encerramento serão incluídos no arquivo (no livro) pelo 
sistema Empresa Fácil, com base nas informações que 
foram preenchidas no sistema pelo(a) responsável pela 
confecção do processo.

Ao clicar em “Assinar”, serão fornecidas três opções de 
assinatura eletrônica: via gov.br, certifi cação A1 ou A3 e em 
nuvem.
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Se optar por assinar no gov.br, o usuário será redirecionado 
para indicar seu CPF e senha para “logar” no Portal:

Uma vez que o cadastro do usuário seja identifi cado, será 
enviado um SMS para o telefone cadastrado com o Código 
de Autorização para a assinar digitalmente:
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IMPORTANTE SABER!
O código poderá ser enviado via SMS ao celular cadastrado na 
conta do GOV.BR ou pelo aplicativo.

Ao indicar o código e clicar em “AUTORIZAR” o 
documento será assinado:

Atenção! Caso o selo de confi abilidade da conta GOV não 
seja nível “prata” ou “ouro”, será direcionado para a página 
com orientações de como adquirir os níveis para poder 
utilizar a assinatura avançada.
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Se for selecionada uma das outras opções de assinatura 
(A1 ou A3, ou em nuvem), será necessário instalar alguns 
componentes no computador para realizar a assinatura. 
Clique em “Como instalar?” para tirar dúvidas.

Após a aplicação das assinaturas em todos os documentos 
e após a compensação da taxa, o botão “PROTOCOLAR” 
será liberado no canto inferior direito da tela. 

Contudo, antes de clicar em “PROTOCOLAR” e de 
confi rmar o envio do pedido de Cancelamento do 
Termo de Autenticação à análise da Junta Comercial, 
é indispensável clicar no nome do arquivo (livro) e 
revisar todo o seu conteúdo, inclusive, os novos termos 
de abertura e de encerramento incluídos pelo sistema 
empresa fácil e as assinaturas digitais constantes na última 
página.

!
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Caso identifique alguma incorreção no documento, 
clique em “ACOMPANHAR”, para voltar ao início do 
procedimento e realizar as correções necessárias.

Caso não haja incorreção, clique em “PROTOCOLAR” e 
aguarde a análise do pedido de Cancelamento.

Para instruções relativas ao acompanhamento do processo, 
verifique o próximo subcapítulo.

Conforme legislação vigente, a responsabilidade 
das Juntas Comerciais na autenticação de termos de 
abertura e de encerramento restringe-se à análise das 
formalidades extrínsecas obrigatórias dos termos de 
abertura e de encerramento apenas. 
O livro registrado sem atender às formalidades 
extrínsecas e intrínsecas produzirá prova contra a 
Sociedade ou contra o Empresário Individual (Art. 226 
C.C., Art. 418 CPC e Art. 8° do Decreto-Lei 486/69) 
e NADA poderá ser feito para alterar/complementar/
corrigir o conteúdo do livro após a autenticação de 
seus termos de abertura e de encerramento. Por isso, 
é indispensável a revisão completa do documento e 
dos dados preenchidos no protocolo antes de enviá-lo 
a registro.
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ACOMPANHAR PROTOCOLO (PRE)

Após a criação do protocolo (PRE) de Cancelamento de 
Termo de Autenticação, é possível acessá-lo a qualquer 
momento através do campo “Acompanhamento do 
Protocolo”, disponível na página inicial principal do portal 
Empresa Fácil:

Ou clique na funcionalidade “Acompanhar processo de 
livro”, disponível no módulo “Livro Digital”, no campo de 
serviços da Junta Comercial. Neste, também é possível 
realizar a pesquisa de protocolos informando o NIRE ou 
CNPJ.
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IMPORTANTE SABER!
Como os livros são documentos sujeitos a sigilo legal, apenas 
o(a) requerente (responsável pela criação do protocolo), 
ou membros do QSA, ou indivíduo incluído no quadro de 
assinantes podem realizar o acompanhamento do processo. 
Portanto é importante se atentar ao login do portal GOV.BR 
utilizado no momento da criação do protocolo.

Sempre que um indivíduo incompetente ao 
acompanhamento tentar acessar um protocolo válido 
e ativo de registro de livros, o sistema lhe retornará 
a seguinte mensagem: “Prezado usuário, não foram 
encontradas solicitações para a empresa informada”.
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Caso exista livro anexado ao protocolo cujo 
acompanhamento está sendo realizado,será 
listado e terá seu status exibido.
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ESCLARECER EXIGÊNCIA E CUMPRIR EXIGÊNCIA

Caso haja a presença de algum vício, necessidade de 
complementações ou de esclarecimentos adicionais no 
pedido de Cancelamento de Termo de Autenticação, 
haverá o lançamento de exigência(s) no processo.

Para visualizar a(s) exigência(s) lançada(s) pelo(a) analista 
da Jucepar, é necessário clicar na palavra “Exigência” 
disponível na coluna “STATUS” do livro.

Em uma pop-up, o teor da exigência e a data de seu 
lançamento serão exibidos. Também será disponibilizada 
a opção para requerer o esclarecimento de exigência no 
link “clicando aqui” - essa funcionalidade permite o envio 
de pedido de esclarecimento diretamente ao(à) analista 
responsável.

Elaborare o questionamento e clique em “ENVIAR”:
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Para verifi car a resposta dada pelo(a) analista, acesse 
novamente a funcionalidade.

Caso continue com dúvidas, é possível realizar novo 
questionamento através da mesma ferramenta.

Atenção! Não é possível excluir do protocolo livro cujo 
status é em “exigência”. A esse documento o sistema 
permitirá apenas a promoção de sua edição/alteração 
através da opção editar       (ícone lápis sobre uma folha de 
papel).

Ao clicar no ícone, será possível editar os dados 
preenchidos anteriormente, inclusive o campo de 
justifi cativa para o pedido de Cancelamento do Termo de 
Autenticação e as informações do livro, bem como refazer 
o upload do arquivo PDF que o contém.

!
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Caso haja mais de uma exigência lançada no processo, 
todas devem ser atendidas antes do livro ser 
reprotocolado, para evitar o sucessivo lançamento de 
exigências.

Documentos anexados ou reanexados ao processo 
deverão ser assinados, para que possam ser 
reprotocolados. Portanto, clique no botão “ASSINATURA 
ELETRÔNICA”, disponível na tela de acompanhamento, 
e avance. Ao clicar em “PROTOCOLAR”, novamente, o 
pedido de Cancelamento do Termo de Autenticação será 
apresentado para análise da Junta Comercial.

IMPORTANTE SABER!
Como os livros são documentos sujeitos a sigilo legal, apenas 
o(a) requerente (responsável pela criação do protocolo), 
ou membros do QSA, ou indivíduo incluído no quadro de 
assinantes podem realizar o acompanhamento do processo. 
Portanto é importante se atentar ao login do portal GOV.BR 
utilizado no momento da criação do protocolo.

Conforme Art. 53 da IN DREI 81/2020 e Art. 57 do 
Decreto 1.800/96, o prazo de validade das taxas é de 
trinta dias contados após o lançamento da primeira 
exigência. Extrapolado esse prazo, serão necessários 
a geração e o recolhimento de nova taxa, para que 
os livros possam ser reprotocolados. Caso se faça 
necessária, a geração de nova taxa se dará ao clicar no 
botão ‘‘CONSULTAR TAXAS’’.
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DOWNLOAD DO LIVRO AUTENTICADO E DO TERMO DE 
AUTENTICAÇÃO

Quando o pedido de Cancelamento de Termo de 
Autenticação é aprovado pela Junta Comercial, dois 
arquivos são disponibilizados para download na página 
de acompanhamento do processo: o livro com a chancela 
da Jucepar aplicada em sua última página e o Termo de 
Autenticação.

Após receber a confi rmação da autenticação no e-mail 
vinculado ao login GOV.BR utilizado para a criação do 
protocolo, realize o acompanhamento do processo e faça 
o download dos arquivos chancelados. Recomendamos 
salvá-los em meio de armazenamento digital seguro, 
preferencialmente em mais de um dispositivo.

Para realizar o download do Termo de Autenticação, clique 
no nome “Termo de Autenticação”, disponível na coluna 
“DOCUMENTO”. Para realizar o download do livro, clique 
no nome “Livro”, disponível na coluna “DOCUMENTO”. 

Conforme IN DREI 82/2021, Art. 4°, § 3º, o 
armazenamento dos livros nos servidores das Juntas 
Comerciais poderá perdurar pelo prazo máximo de 30 
dias contados a partir da data de registro.
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IMPORTANTE SABER!
Caso o download não seja efetuado tempestivamente, ou 
caso o arquivo do livro autenticado seja perdido/corrompido/
etc. depois de transcorridos 30 dias da data do registro, 
será necessário promover o registro de livro substituto, 
que ensejará recolhimento de nova taxa e publicação da 
ocorrência em jornal de grande circulação, nos termos do Art. 
5º, parágrafo 3º da IN DREI 82/2021.
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VERIFICAR AUTENTICIDADE DE LIVRO QUE FOI 
AUTENTICADO PELA JUNTA COMERCIAL APÓS A SUA 
ESCRITURAÇÃO.

A validação do arquivo do livro deve ser realizada no portal 
ITI (Instituto Nacional de Tecnologia da Informação), ou em 
ferramentas oficiais similares e através de algum leitor de 
PDF com capacidade de validação de assinaturas digitais, 
como por exemplo o leitor Adobe Reader, que identifica se 
houve alterações no arquivo após a aplicação da assinatura 
digital da Junta Comercial.

Portanto, para ser passível de validação, o livro autenticado 
posteriormente à sua escrituração deve ser encaminhado 
aos interessados, por exemplo, uma comissão de licitação 
ou uma autoridade fazendária, em formato digital, já que, 
quando um livro registrado digitalmente é impresso, perde-
se a possibilidade de validação da assinatura digital aposta 
pela Junta Comercial.

Assim sendo, o Livro em si não é validado no portal 
Empresa Fácil Paraná, e também não é possível solicitar 
uma segunda via do livro para conferência, já que os livros 
são sujeitos apenas à autenticação (Lei 8.934/94, Art. 
32, III) e não ao arquivamento (Lei 8.934/94, Art. 32, II) 
- a Junta Comercial não mantém em sua base de dados 
imagem dos livros registrados, devido ao sigilo legal a que 
esses documentos estão sujeitos.

Dessa forma, reforçamos: o livro autenticado é validado 
apenas através da validação da assinatura digital aposta 
pela Jucepar e pela verificação de seu conteúdo, que não 
deve ser alterado após a autenticação.

Além disso, quando um livro digital é autenticado nas 
Juntas Comerciais, em conformidade com o que dispõe o 
Art. 8° da IN DREI 82/2021, é gerado um novo documento 
chamado de TERMO DE AUTENTICAÇÃO.



182MANUAL DO USUÁRIO LIVROS

O Termo de Autenticação contém informações 
públicas sobre o livro registrado, como o número 
de protocolo (que deve ser idêntico ao número 
de protocolo constante na chancela aposta pela 
Jucepar no livro autenticado), nome empresarial, 
CNPJ, tipo de livro, número de ordem, período 
de escrituração e o código de autenticidade – 
código que, quando inserido no portal Empresa 
Fácil no módulo “Verifi cação de Documentos do 
Empreendedor”, confi rmará que houve registro de 
livro.

Ao consultar o código de autenticidade constante 
no Termo de Autenticação de um livro autenticado 
pela Junta Comercial do Paraná, serão exibidas as 
informações abaixo e o termo de autenticação.
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Ou seja, o código de autenticidade utilizado para 
validação do Termo de Autenticação somente 
se encontra disponível no próprio Termo de 
Autenticação e o Termo de Autenticação contém 
informações referentes ao livro autenticado:

Portanto, resumimos: o livro em si não é validado 
no portal Empresa Fácil, e também não é possível 
obter uma segunda via do livro registrado. O livro 
autenticado é validado apenas através da validação 
da assinatura digital aposta pela Jucepar e da 
verifi cação do seu conteúdo, que não deve ser 
alterado após a autenticação.
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Os dados e imagens utilizados nesse manual baseiam-
se nas mudanças do sistema até o período de março 

de 2023. Logo, podem existir divergências em algumas 
informações, devido a possíveis mudanças ou a adaptações 

implementadas posteriormente.

Dúvidas, reclamações, sugestões e/ou elogios
ENTRE EM CONTATO PELO FALE CONOSCO

www.juntacomercial.pr.gov.br


